
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 

Secretaria de Administração 

 

DECRETO Nº 046/2019 

Em, 10 de setembro de 2019. 

 

 
AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, A ABRIR CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    

MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA, Prefeito do Município de Minas do Leão, 

no uso de suas atribuições legais, 

       

 Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

suplementar no orçamento de 2019, no valor de R$ 335.682,72 (trezentos e trinta e cinco mil 

seiscentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos), com a seguinte descrição: 

  

0201.04.122.0002.2.006.000 – Divulgação Oficial de Atos do Poder Executivo. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (158)  

R$ 9.382,72 (nove mil trezentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos) 

 

0301.04.122.0002.2.008.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração. 

3.3.90.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria (223) 

R$ 1.480,00 (mil quatrocentos e oitenta reais) 

 

0501.15.451.0007.1.015.000 – Abertura, Ampliação, Melhoramento, Pavimentação e 

Conservação de Vias Públicas. 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (419) 

R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais) 

 

0501.15.452.0008.2.016.000 – Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública. 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3199) 

R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais) 

 

0602.12.361.0021.2.037.000 – Manutenção e Conservação do Ensino Regular.  

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (794) 

R$ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais) 
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3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (798) 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

 

0703.10.301.0028.1.236.000 – Incremento Temporário do PAB. 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3814) 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

 

0704.10.301.0027.2.062.000 – Assistência Médica a População. 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1034) 

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

 

0901.18.542.0013.1.205.000 – Implantação da Municipalização do Meio Ambiente. 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3121) 

R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

 

1002.08.243.0032.1.107.000 – Convênio Prefeitura Municipal de Butiá. 

3.3.40.41.00.00.00 – Contribuições (2357) 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

 

Art. 2º - Servirá para cobertura deste crédito o excesso de arrecadação do 

recurso ASPS – 040 o valor de R$ 30.000,00; do recurso MDE – 020 o valor de 49.760,00; do 

recurso 4500 – CUSTEIO Atenção Básica o valor de R$ 150.000,00 e a redução das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

0201.04.122.0002.2.060.000 – Manutenção de Veículo do Gabinete do Prefeito. 

3.3.90.30.00.00.00 - Material De Consumo (161) 

R$ 3.000,00 (três mil reais) 

 

3.3.90.33.00.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção (2345) 

R$ 1.000,00 (mil reais)  

 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica (166) 

R$ 500,00 (quinhentos reais) 

 

0201.04.126.0002.2.071.000 – Aquisição/Locação/Manutenção de Software, Hardware e 

Equipamentos de Informática. 

3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação (3943) 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
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0201.27.812.0030.2.055.000 – Promoção de Competições Esportivas. 

3.3.90.48.00.00.00 – Outros Auxilio Financeiros a Pessoa (3561) 

R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 

 

0201.27.813.0030.2.056.000 – Manutenção de Parques Esportivos e Ginásio de Esportes. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (3254) 

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)  

 

0301.04.126.0002.2.071.000 – Aquisição/Locação/Manutenção de Software, Hardware e 

Equipamentos de Informática. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (258) 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

 

0401.04.123.0002.2.009.000 – Manutenção das Atividades do Controle Orçamentário, Contábil 

e Financeiro. 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica (309) 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

 

0401.04.126.0002.2.071.000 – Aquisição/Locação/Manutenção de Software, Hardware e 

Equipamentos de Informática. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (338) 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

 

0501.04.122.0002.2.014.000 – Administração da Secretaria de Obras, Engenharia, Topografia 

e Desenho. 

3.3.90.30.00.00.00 - Material De Consumo (385) 

R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

 

0501.04.122.0003.2.068.000 – Manutenção e/ou Equipamento do Refeitório. 

3.3.90.30.00.00.00 - Material De Consumo (253) 

R$ 500,00 (quinhentos reais) 

 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (254) 

R$ 1.000,00 (mil reais) 

 

0501.15.451.0007.1.016.000 – Numeração e Identificação de Ruas e Avenidas. 

3.3.90.30.00.00.00 - Material De Consumo (415) 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
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0501.15.451.0007.1.094.000 – Colocação de Sinalização de Transito nos Bairros. 

3.3.90.30.00.00.00 - Material De Consumo (417) 

R$ 3.000,00 (três mil reais) 

 

0501.17.512.0012.2.021.000 – Ampliação e Conservação dos Sistemas de Esgotos. 

3.3.90.30.00.00.00 - Material De Consumo (524) 

R$ 7.167,85 (sete mil cento e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) 

 

0502.26.782.0017.1.022.000 – Aquisição e/ou Locação de Veículos, Máquinas e Implementos 

Rodoviários. 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica (557) 

R$ 7.760,00 (sete mil setecentos e sessenta reais) 

 

0601.12.122.0002.2.026.000 – Administração do Gabinete do Secretário de Educação. 

3.3.90.30.00.00.00 - Material De Consumo (631) 

R$  3.000,00 (três mil reais) 

 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica (650) 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

 

0602.12.361.0021.2.063.000 – Manutenção do Transporte Escolar. 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica (814) 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

0602.13.367.0019.2.040.000 – Incentivo a Entidades Educacionais de Ensino Especial. 

3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais (856) 

R$ 1.000,00 (mil reais) 

 

0704.10.303.0027.2.077.000 – Assistência Farmaceutica e Ambulatorial. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (1039) 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

 

0901.18.854.0013.2.075.000 – Ampliação e Manutenção da Coleta de Lixo. 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica (526) 

R$ 3.690,77 (três mil seiscentos e noventa reais  e setenta e sete centavos) 

 

1001.16.482.0032.2.049.000 – Programa de Construção e/ou Reformas d/Pequenas Casas a 

Pessoas Carentes. 
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3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica (1229) 

R$ 1.000,00 (mil reais) 

  

1002.08.244.0032.2.047.000 – Assistência Social a População Carente. 

3.3.90.32.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (1223) 

R$ 5.004,10 (cinco mil e quatro reais e dez centavos) 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

                                                                                             Em, 10 de setembro de 2019. 

 

                                                                       

MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA                                                                                                                   

                                                                                                   Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 10 de setembro de 2019. 

 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 


